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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 
 
 
SINDILUX - SINDICATO INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE 
ILUMINAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 62.662.218/0001-69, neste ato 
representado por suas procuradoras, Sra. Mariane Almendro Fabiano e Sra. Natalie Correa 
De Oliveira Araújo; 
 

SINDISUPER - SINDICATO INDÚSTRIA DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO E TRANSFORMAÇÃO 
DE SUPERFÍCIES DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 62.605.845/0001-68, neste ato 
representado por suas procuradoras, Sra. Mariane Almendro Fabiano e Sra. Natalie Correa 
De Oliveira Araújo; 
 
SINDIVIDRO - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS E OCOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 62.543.673/0001-45, neste ato representado por suas 
procuradoras, Sra. Mariane Almendro Fabiano e Sra. Natalie Correa De Oliveira Araújo; 
 

E 

  

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO, entidade sindical de primeiro grau inscrita 

no CNPJ nº 60.556.362/0001-95, neste ato representado por seu Procurador, Sr. Benedito 

De Jesus Cavalheiro, celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 

estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 

dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de 

dezembro.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a categoria profissional dos 

contabilistas que laboram no ramo da indústria. Este instrumento coletivo abrange tão 

somente as categorias e territórios em intersecção com o que consta no registro sindical das 

entidades convenentes. Os municípios deste instrumento coletivo que não estão sendo 

representados pelos sindicatos convenentes, estão representados pela federação que 

representa os municípios inorganizados em sindicatos, com abrangência territorial em 

Barueri/SP, Caieiras/SP, Cajamar/SP, Carapicuíba/SP, Diadema/SP, Embu Das Artes/SP, 

Embu-Guaçu/SP, Francisco Morato/SP, Franco Da Rocha/SP, Guarulhos/SP, Itapecerica Da 

Serra/SP, Jandira/SP, Juquitiba/SP, Mauá/SP, Osasco/SP, Pirapora Do Bom Jesus/SP, Ribeirão 

Pires/SP, Rio Grande Da Serra/SP, Santana De Parnaíba/SP, São Bernardo Do Campo/SP, São 

Caetano Do Sul/SP, São Paulo/SP e Taboão Da Serra/SP.  
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO  

Fica assegurado, aos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, um 

salário normativo no valor de R$ 2.973,93 (dois mil novecentos e setenta e três reais e 

noventa e três), excluídos os aprendizes, na forma da Lei. 

 

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  

Os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho serão 

reajustados nas mesmas épocas e mediante a aplicação dos mesmos critérios e percentuais 

previstos na norma coletiva aplicável à categoria preponderante nas respectivas empresas 

em que prestem especificamente seus serviços e em vigência em 01/12/2025. 

 

Parágrafo único - O salário reajustado na forma desta cláusula não poderá ser inferior aos 

salários normativos das respectivas funções, conforme previsto na cláusula nominada 

“Salário Normativo”. 

 

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 

CLÁUSULA QUINTA - DIFERENÇAS SALARIAIS  

As eventuais diferenças salariais decorrentes da aplicação desta Convenção Coletiva de 

Trabalho poderão ser pagas por ocasião do pagamento dos salários do mês de competência 

março de 2026. 

 

 

ISONOMIA SALARIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  

Enquanto perdurar a substituição não eventual o profissional substituto fará jus ao salário 

do substituído, efetivando-se após 180 (cento e oitenta) dias de substituição, salvo se esta 

decorrer de auxílio-doença, acidente do trabalho ou licença maternidade. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

OUTROS ADICIONAIS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA  

Ocorrendo real necessidade de serviço, as empresas poderão transferir o empregado, desde 

que preenchidos os requisitos do artigo 469 e seus parágrafos da CLT, caso em que pagarão, 

a título de adicional de transferência, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), em se 

tratando de transferência provisória. 

 

 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA NA ADMISSÃO  

Fica assegurado ao empregado admitido para a mesma função de outro dispensado sem 

justa causa, salário igual ao do empregado com menor salário na função, sem considerar 

vantagens pessoais, ficando excluídos desta garantia os cargos de supervisão, chefia ou 

gerência, bem como as funções individualizadas, isto é, aquelas que possuam um único 

empregado no seu exercício e, também em casos de remanejamento interno. 

 

CLÁUSULA NONA - ANOTAÇÃO NA CTPS  

Todo profissional que exerça o cargo ou a função de Contabilista, na forma do Decreto-Lei 

9295/46 e tenha esta habilitação, será registrado na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social com tal designação. 

 

 

FÉRIAS E LICENÇAS 

LICENÇA REMUNERADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - LICENÇA REMUNERADA - PARTICIPAÇÃO EM CONVENÇÃO  

Concessão de licença remunerada de 02 (dois) dias por ano, no máximo a 01 (um) 

empregado da categoria por empresa, para participação na Convenção Nacional e/ou 

Estadual dos Contabilistas, desde que a empresa seja pré-avisada no prazo mínimo de 72 

horas e que haja comprovação posterior. 

 

 

RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL  
Conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária do Sindicato Profissional, as 
empresas descontarão da folha de pagamento dos empregados integrantes da categoria 
profissional beneficiados pela presente Convenção Coletiva, associados ou não, nos moldes 
da tese de repercussão geral fixada pelo STF no TEMA 935, a título de contribuição 
assistencial, o percentual de 5% (cinco por cento), limitado a R$ 189,00 (cento e oitenta e 
nove reais), a ser descontado de uma única vez do salário do mês de competência de maio 
de 2026.  
 
Parágrafo 1º - Os empregados poderão, individualmente, exercer o direito de oposição à 
cobrança da contribuição assistencial no período de 01/04/2026 a 20/04/2026. A oposição 
poderá ser efetuada presencialmente na Sede do Sindicato Profissional ou através de envio 
de e-mail pessoal do empregado para sindcontsp@sindcontsp.org.br.  
 
Parágrafo 2º - A importância descontada na forma desta cláusula, deverá ser recolhida em 
favor do sindicato profissional até o 15º (quinto) dia útil do mês seguinte ao do desconto, 
por meio de guias próprias a serem fornecidas pelo sindicato beneficiário.  
 
Parágrafo 3º - O Sindicato Profissional irá fornecer para empresas relação nominal dos 
trabalhadores que apresentarem oposição ao desconto da contribuição prevista nessa 
cláusula, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do encerramento do prazo de exercício do 
direito de oposição previsto no parágrafo 1º.  
 
Parágrafo 4º - O Sindicato Profissional deverá informar aos trabalhadores integrantes da 
categoria, em seu site no dia seguinte à assinatura desta Convenção, com destaque na 
página inicial, bem como por outros meios claros e diretos, a cobrança da contribuição 
assistencial, inclusive no que concerne ao período para o exercício do direito de oposição ao 
desconto salarial. 
 
Parágrafo 5º - A responsabilidade pela instituição, percentuais de cobrança e abrangência do 
desconto é inteiramente do Sindicato Profissional, ficando isentas as empresas de quaisquer 
ônus ou consequências perante seus empregados, sendo que tal desconto encontra respaldo 
legal no art. 462 da CLT. As Entidades Patronais também estão isentas de quaisquer 
responsabilidades acerca da presente cláusula, incluindo eventuais discussões em ações 
coletivas. 
 
Parágrafo 6º - As empresas efetuarão o desconto acima como simples intermediárias, não 
lhes cabendo nenhum ônus por eventual reclamação judicial ou administrativa, assumindo 
desde já, a entidade de trabalhadores convenente, a total responsabilidade pelos valores 
indicados e descontados em qualquer hipótese, individual ou coletivamente. Caso haja ação 
judicial com decisão final que implique obrigação de devolver os valores descontados dos 
empregados e pagamento de multas/ indenizações, as entidades de trabalhadores, efetivas 
beneficiárias dos repasses, assume a obrigação de restituição diretamente aos empregados, 
dos valores que lhe foram atribuídos e condenações, sendo que, caso o ônus recaia sobre a 
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Empresa e/ ou Entidades Patronais, estes serão isentos de qualquer responsabilidade, 
incluindo ações judiciais e administrativas, podendo, ainda, cobrar do Sindicato Profissional 
ou promover a compensação com outros valores que devam ser a ele repassados, inclusive 
relativos a contribuições associativas, devendo a Empresa e/ ou Entidades Patronais notificar 
o Sindicato Laboral acerca de ação com o referido objeto eventualmente ajuizada, para 
intervir na relação processual caso tenha interesse. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – NORMAS DAS CATEGORIAS PREPONDERANTES  

As eventuais cláusulas e respectivos benefícios alusivos aos benefícios ou garantias, tais 

como: compensações de aumento, admitidos após a data-base, horas extras, gratificação de 

férias, DSR e feriados, adicional noturno, cláusulas referente a aviso prévio, promoções, vale 

refeição, vale transporte, gestante, afastamento por doença ou acidente do trabalho, 

empregado em vias de aposentadoria, auxílio-creche, adiantamento do 13º salário, 

dirigentes sindicais e auxílio funeral serão deferidas aos empregados representados pelo 

Sindicato dos Contabilistas de São Paulo e Região, desde que tenham sido concedidas e 

constem das normas coletivas de trabalho da categoria profissional predominante nas 

respectivas empresas em que prestem, especificamente, os seus serviços e que estejam e 

venham a permanecer em vigor na constância deste Instrumento Coletivo. Neste caso, tais 

benefícios ou garantias serão estendidos à categoria profissional ora acordante, nos exatos e 

precisos termos das correspondentes cláusulas eventualmente aplicáveis à categoria 

profissional preponderante nas empresas, isoladamente consideradas, nas quais prestem os 

seus serviços específicos, respeitada, porém a data-base própria da categoria representada 

pelo Sindicato dos Contabilistas de São Paulo, qual seja 01/12/2025. 

 

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MULTA  

A não observância de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho que 

não contenha multa específica, na Lei ou no próprio Instrumento, implicará na aplicação da 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) do Salário Normativo previsto na cláusula 

nominada “Salário Normativo” e vigente na época da infração, revertida a favor da parte 

prejudicada. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2026. 
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MARIANE  ALMENDRO FABIANO NATALIE CORREA DE OLIVEIRA ARAÚJO 

Procuradora Procuradora 

 

SINDILUX - SINDICATO INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE 
ILUMINAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO; 

 
SINDISUPER - SINDICATO INDÚSTRIA DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO E TRANSFORMAÇÃO 

DE SUPERFÍCIES DO ESTADO DE SÃO PAULO E 
 

SINDIVIDRO - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS E OCOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 

BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO 
Procurador 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO 
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